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15414.626117/2025-90 1 BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 11/05/2026 Subsistente Outros 4993/9990 , artigo 1°,Resolução CNSP 432/2021 
, artigo 58, Decreto-Lei 73/1966 , artigo 28, Decreto-Lei 
73/1966 , artigo 84

Insuficiência de cobertura das reservas tecnicas Multa

15414.642720/2025-19 1 BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 22/05/2026 Subsistente Decreto-Lei 73/1966 , artigo 88 Não atender no prazo as solicitações da 
Autarquia, desde que tal conduta não seja 
caracterizado como ato ou omissão para 
dificultar ou impedir atividade de investigação 
ou fiscalização da SUSEP.

Multa

15414.648912/2025-39 1 CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 25/05/2026 Insubsistente Resolução CNSP 383/2020 , artigo 4º c/c 8º  Descumprir ou não observar as obrigações e os 
padrões técnicos exigidos referentes ao registro 
das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e 
resseguros, inclusive daqueles constantes em 
termo de adesão ou em demais solicitações da 
Susep.

15414.648912/2025-39 2 CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 25/05/2026 Insubsistente  Decreto-Lei 73/1966 , artigo 88-O Não atender no prazo as solicitações da 
Autarquia, desde que tal conduta não seja 
caracterizado como ato ou omissão para 
dificultar ou impedir atividade de investigação 
ou fiscalização da SUSEP.

15414.648777/2025-21 1 CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 25/05/2026 Insubsistente Resolução CNSP 383/2020 , artigo 4º c/c 8º  Descumprir ou não observar as obrigações e os 
padrões técnicos exigidos referentes ao registro 
das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e 
resseguros, inclusive daqueles constantes em 
termo de adesão ou em demais solicitações da 
Susep.

15414.648777/2025-21 2 CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 25/05/2026 Insubsistente  Decreto-Lei 73/1966 , artigo 88-O Não atender no prazo as solicitações da 
Autarquia, desde que tal conduta não seja 
caracterizado como ato ou omissão para 
dificultar ou impedir atividade de investigação 
ou fiscalização da SUSEP.

15414.604735/2021-55     3 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Multa

15414.604735/2021-55     4 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Inabilitação

15414.604735/2021-55     9 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo 667, Caput do 668  e  Caput do 
1.011, Lei 7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 
153, Lei 6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Multa



15414.604735/2021-55     10 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Inabilitação

15414.604735/2021-55     15 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Multa

15414.604735/2021-55     16 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Inabilitação

15414.604735/2021-55     21 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Multa

15414.604735/2021-55     22 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo Caput do art. 1.011, Lei 
7492/1986 , artigo 5º, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 
6404/1976 , artigo  154, caput

Apropriar-se de recursos da empresa ou de 
terceiros.

Inabilitação

15414.604735/2021-55     27 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 6404/1976 , artigo 154, 
caput, Lei 2848/1940 , artigo 298, Lei 10406/2002 , 
artigo 1.011, caput

Falsificar quaisquer documentos ou prestar 
informação falsa à susep.

Multa

15414.604735/2021-55     28 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 6404/1976 , artigo 154, 
caput, Lei 2848/1940 , artigo 298, Lei 10406/2002 , 
artigo 1.011, caput

Falsificar quaisquer documentos ou prestar 
informação falsa à susep.

Inabilitação

15414.604735/2021-55     35 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo 667, Caput do 668  e  Caput do 
1.011, Lei 6404/1976 , artigo 153, Lei 6404/1976 , artigo 
154, caput, Lei 2848/1940 , artigo 298

Falsificar quaisquer documentos ou prestar 
informação falsa à susep.

Multa

15414.604735/2021-55     36 Paulo Daniel Araújo da Rocha 20/05/2026 Subsistente  Lei 10406/2002 , artigo 1.011, caput, Lei 6404/1976 , 
artigo 153, Lei 6404/1976 , artigo 154, caput, Lei 
2848/1940 , artigo 298

Falsificar quaisquer documentos ou prestar 
informação falsa à susep.

Inabilitação

15414.648851/2025-18 1 RIO GRANDE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 25/05/2026 Insubsistente Resolução CNSP 383/2020 , artigo 4º c/c 8º Descumprir ou não observar as obrigações e os 
padrões técnicos exigidos referentes ao registro 
das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e 
resseguros, inclusive daqueles constantes em 
termo de adesão ou em demais solicitações da 
Susep.

15414.648851/2025-18 2 RIO GRANDE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 25/05/2026 Insubsistente  Decreto-Lei 73/1966 , artigo 88-O Não atender no prazo as solicitações da 
Autarquia, desde que tal conduta não seja 
caracterizado como ato ou omissão para 
dificultar ou impedir atividade de investigação 
ou fiscalização da SUSEP.


